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Nível III, com no mínimo 18 
(dezoito) meses de efetivo 
exercício na Categoria. 
  
 
Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos termos 
do Título III Capítulo VI, dentre 
titulares de cargos da Categoria 2, 
Nível III, com no mínimo 18 
(dezoito) meses de efetivo 
exercício na Categoria. 
  
Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos termos 
do Título III Capítulo VI, dentre 
titulares de cargos da Categoria 3, 
Nível III, com no mínimo 18 
(dezoito) meses de efetivo 
exercício na Categoria. 
  
  
Mediante promoção, nos termos 
do Título III Capítulo VI desta lei. 
  
 
Enquadramento por promoção 
dentre titulares de cargos da 
Categoria 4, Nível III, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses de 
efetivo exercício na Categoria, 
avaliação de desempenho e título 
de curso de Graduação, 
licenciatura, de pós graduação 
compreendendo programas de 
especialização, ou extensão 
universitária, realizados à 
qualquer tempo, reconhecidos na 
forma da lei, não utilizados para 
provimento do cargo efetivo ou 
para promoção, ou em atividade 
de educação continuada 
realizadas ou referendadas pela 
Prefeitura do Município de São 
Paulo, todas correlacionadas com 
a área de atuação, totalizando no 
mínimo 180 (cento e oitenta) 
horas realizadas durante a 
permanência no Nível III. 
  
 
Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos termos 
do Título III Capítulo VI, dentre 
titulares de cargos da Categoria 1, 
Nível IV, com no mínimo 18 
(dezoito) meses de efetivo 
exercício na Categoria. 
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Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos termos 
do Título III Capítulo VI, dentre 
titulares de cargos da Categoria 2, 
Nível IV, com no mínimo 18 
(dezoito) meses de efetivo 
exercício na Categoria. 
  

Anexo VI integrante da Lei nº , de ____ de ____________ de ___. 
Quadro de Desenvolvimento Humano e Social - QDHS 
Competências e Habilidades Básicas 
  

DENOMINAÇÃO DOS 
CARGOS: 

ANALISTA DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL (DISCIPLINAS: GEOGRAFIA, SOCIOLOGIA, 
TECNOLOGIA),ANALISTA DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ANALISTA DE 
INFORMAÇÕES CULTURA E DESPORTO, ANALISTA DE 
MEIO AMBIENTE, ANALISTA DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL – EQUIPAMENTO SOCIAL, 
ANALISTA FISCAL DE SERVIÇOS 

DEFINIÇÃO: Profissionais que realizam atividades técnicas nos processos 
de trabalho, no âmbito da Prefeitura do Município de São 
Paulo. 

ABRANGÊNCIA: Todas as áreas da Prefeitura do Município de São Paulo. 
COMPETÊNCIAS E HABILIDADES BÁSICAS 

Desenvolvimento profissional: buscar o contínuo aperfeiçoamento e inovação no 
desempenho das atribuições do cargo na gestão pública. 
Compromisso: Desenvolver as relações de trabalho, com proatividade, determinação, 
responsabilidade social, ética, sustentabilidade, qualidade, integridade, retidão, 
transparência e equidade na gestão pública. 
Foco nos resultados para os cidadãos: Capacidade de superar o desempenho padrão e 
apresentar soluções alinhadas ao cumprimento de metas e ao alcance dos objetivos 
estratégicos das organizações públicas para garantir o atendimento das necessidades dos 
usuários e dos cidadãos. 
Flexibilidade: Apresentar disponibilidade para lidar com diferentes tipos de situações no 
exercício do cargo, bem como realizar o trabalho em colaboração com outros profissionais, 
percebendo a relação e a interdependência dos processos na gestão e implantação das 
políticas em prol da qualidade dos serviços públicos. 
Comunicação: Capacidade de escutar, indagar e expressar conceitos e ideias nos 
momentos apropriados e de forma efetiva, garantindo uma dinâmica produtiva das 
interações internas e externas. 
Planejamento: Desempenhar o trabalho estabelecendo prioridades e metas de forma 
alinhada com as prioridades e estratégias das políticas públicas, identificando as ações no 
tempo, para alcançar os resultados desejados. 
Trabalho e gestão de equipe: promover a articulação dos membros da equipe para 
propiciar a atuação integrada, possibilitando diferentes perspectivas, ampliando a visão de 
análise de problemas e a proposição de soluções, visando a otimização dos recursos 
públicos em prol das necessidades específicas das diferentes regiões do município da São 
Paulo. 
Visão sistêmica: Capacidade de identificar os principais marcos institucionais e as 
tendências sociais, políticas e econômicas nos cenários local, regional, nacional e 
internacional, marcos esses que podem impactar os processos decisórios e a gestão de 
programas e projetos no âmbito do setor público 
Criatividade e inovação: gerar e selecionar idéias e possibilidades inovadoras, baseadas 
em argumentos fundamentados frente aos desafios e transformá-las em resultados 
compatíveis com as prioridades estabelecidas para a gestão da cidade. 
Negociação: articular e compartilhar idéias mobilizando as pessoas para firmar os 
compromissos necessários ao cumprimento das metas previamente estabelecidas e 
alinhadas com os planos e programas das políticas públicas para a gestão da cidade. 
Alfabetização em dados: capacidade de garantir decisões orientadas e apoiadas em dados 
e evidências. 
Mentalidade digital: Capacidade de integrar as tecnologias digitais com: os modelos de 
gestão; os processos de tomada de decisão e geração de produtos e serviços; e os meios 
de comunicação interna, externa e de relacionamento com usuários. 
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do Título III Capítulo VI, dentre 
titulares de cargos da Categoria 2, 
Nível I, com no mínimo 18 
(dezoito) meses de efetivo 
exercício na Categoria. 
  
Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos termos 
do Título III Capítulo VI, dentre 
titulares de cargos da Categoria 3, 
Nível I, com no mínimo 18 
(dezoito) meses de efetivo 
exercício na Categoria. 
  
Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos termos 
do Título III Capítulo VI, dentre 
titulares de cargos da Categoria 3, 
Nível I, com no mínimo 18 
(dezoito) meses de efetivo 
exercício na Categoria. 
  
  
Mediante promoção, nos termos 
do Título III Capítulo VI desta lei. 
  
Enquadramento por promoção 
dentre titulares de cargos da 
Categoria 5, Nível I, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses de 
efetivo exercício na Categoria, 
avaliação de desempenho e título 
de curso de Graduação não 
apresentado para provimento do 
cargo efetivo que titulariza, 
licenciatura, curso de pós 
graduação compreendendo 
programas de especialização, ou 
extensão universitária, 
reconhecidos na forma da lei ou 
créditos em atividades técnico-
científicas ou em atividade de 
educação continuada realizadas 
ou referendadas pela Prefeitura 
do Município de São Paulo, todas 
correlacionadas com a área de 
atuação, totalizando no mínimo 
360 (trezentas e sessenta) horas. 
  
 
 
 
Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos termos 
do Título III Capítulo VI, dentre 
titulares de cargos da Categoria 1, 
Nível II, com no mínimo 18 
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(dezoito) meses de efetivo 
exercício na Categoria. 
  
 
Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos termos 
do Título III Capítulo VI, dentre 
titulares de cargos da Categoria 2, 
Nível II, com no mínimo 18 
(dezoito) meses de efetivo 
exercício na Categoria. 
  
 
Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos termos 
do Título III Capítulo VI, dentre 
titulares de cargos da Categoria 3, 
Nível II, com no mínimo 18 
(dezoito) meses de efetivo 
exercício na Categoria. 
  
 
Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos termos 
do Título III Capítulo VI, dentre 
titulares de cargos da Categoria 4, 
Nível II, com no mínimo 18 
(dezoito) meses de efetivo 
exercício na Categoria. 
  
  
Mediante promoção, nos termos 
do Título III Capítulo VI desta lei. 
  
 
Enquadramento dentre titulares 
de cargos da Categoria 5, Nível II, 
com no mínimo 18 (dezoito) 
meses de efetivo exercício na 
Categoria, avaliação de 
desempenho e curso de 
graduação que não tenha sido 
apresentado para provimento do 
cargo efetivo que titulariza, curso 
de pós graduação 
compreendendo programas de 
especialização com no mínimo 
360 (trezentos e sessenta) horas 
ou mestrado ou doutorado, que 
não tenham sido apresentados 
para promoção, correlacionados 
com a área de atuação. 
  
 
Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos termos 
do Título III Capítulo VI, dentre 
titulares de cargos da Categoria 1, 
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